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Parecer: Pela tramitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza contratação temporária de Técnico de Iinfermagern.

Relatório:

A maténa em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefeito

Municipal, sob a forma de Proieto de Lei, tendo como objetivo autoúzar contrataçâo temporaria

de Técnico de Enfermagem.

Presentemente o Projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição
regimental, estando, sob a responsabilidade desta Relatoria, para exame da sua

constitucionalidade e viabiiidade regimental.

Aspectos Jurí«Iicos:

Conforme Parecer Informativo nq ü83/2021. do Senhor Assessor Juríclico da

Câmara de Vereadores, destaca*se que o projeto de lei em epígrafe atende aos requisitos legais

inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos (denominada de
justificativa), o impacto financeiro para os pró.ximos 12 (doze) lreses (periodo da contratação).

englotrados os E.xercicios Financeiros de 2021 e 2A22. bem conio a declaração do ortlenador da

despesa. a luz tlo que dispõe a l-ei Complementar ns 101/2000. quanto a existência de recursos

suficientes para fins de execução da ação pretendida.

Conclusão:

Considerando os fundamentos legais e constitucionais. bern corno o ajuste da

matéria às normas formais da técnica legislativa e debate realizado nesta Comissão, a qual se

manifesta fàvoravelmente à tramitação da n:ratéria.

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveird' da Câmaru de Vereadores de Lawas do Sul, 8 de
dezembro de 2021.
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